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HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS 
DIRETORIA TÉCNICA DE SAÚDE III 

 
Portaria HRA-DTS III N.° 03, de 01-03-2023 

 
O Diretor Técnico de Saúde III do Hospital Regional de Assis considerando a relevância do papel das Comissões 

Hospitalares no desenvolvimento e aprimoramento institucional, resolve: 

 

Artigo 1º - Recompor a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - CCIH, conforme estabelecido no artigo 3º, 

inciso VIII, do Decreto - 53.240 de 16-07-2008, que reorganiza e regulamenta o Hospital Regional de Assis, da 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, combinado com a Lei - 9.431, de 06-01-

1997 que dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais manterem um Programa de Controle de Infecções 

Hospitalares e criarem uma Comissão de Controle de Infecções Hospitalares; Portaria - 2.616/GM, de 12.5.1998 

que estabelece diretrizes e normas para a prevenção e controle das infecções hospitalares. 

 

Artigo 2º - A CCIH será constituída por membros executores e consultores representantes das áreas: Diretoria 

Técnica de Saúde III: Administrativo – Núcleo Interno de Regulação (NIR);  

Gerência Médica (GM); Gerência de Enfermagem (GE): Diretora do Núcleo de Enfermagem Materno Infantil e 

Pediatria; Gerência de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (GADT): Farmacotécnica e Laboratório de Análises 

Clínicas.  

 

Parágrafo primeiro: O Serviço de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde - SCIRAS está 

vinculado ao Núcleo de Vigilância Epidemiológica e Estatística. 

Membro Executor – Serviço de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde - SCIRAS: 

Ana Claudia Correa de Almeida – Enfermeira – SCIRAS – Gerência de Informações 

Membros Consultores Titulares: 

Alessandre Antônio Cavina – Administrativo – Diretoria Técnica de Saude III 

Rafael Gustavo Costa Dias - Farmacotécnica-GADT 

Glaucia Maria Soprani I. Silva – Núcleo de Enfermagem UTI Adulto-GE 

Allyana Fernanda Souza Cavina – Laboratório de Análises Clínicas-GADT 

Marcos Henrique Bergonso – Gerência Médica 

Membros Consultores Suplentes: 

Ana Barbosa de Oliviera Barbosa Kitzmann – Aux. Enfermagem – SCIRAS – Gerência de Informações 

Valéria Trettel Victor - Administrativo - Diretoria Técnica de Saude III 

Amanda da Costa Gomes - Farmacotécnica-GADT 

Maria Paula Palma Carricondo – Gerência de Enfermagem-GE 

Patricia Costa Beneli - Laboratório de Análises Clínicas-GADT 

Sandra Regina Ramos – Gerência Médica 

Presidente da CCIRAS - Ana Claudia Correa de Almeida – Enfermeira – SCIRAS – Gerência de Informações 

Vice-Presidente: Alessandre Antônio Cavina – Administrativo – Diretoria Técnica de Saude III 

 

Artigo 3º - Havendo necessidade o Presidente da CCIH poderá convidar outros profissionais para as reuniões. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
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